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Secretário de Obr as e Serviços PÚblicos 
Dr. ~~NOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0956 d~ 07 dP. junho de 1989. 

O Gover nador do Estado do Amapá , usando das atribui -
çÕes que lhe são conferidas pelo art . 14, § 2º do Ato d~s 
DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias da Constitu!ção 
Feder al de 05.10 .88, conbi~ado com o artigo 26 da Lei Com 
pl ementar nº 41 de 22 de dezembro de 1981. 

RESOLVE : 

Art . 1º - Designar 'IALTER DA SILVA PACHECO , Diretor 
do Departamento de IndÚstria e Comérci o-DEICDN, integran
te da Comissão cr iada pelo Decreto .(P) nº 0951 a viajar a 
Brasil ia- DF, para participar da organi zação ·da barraca do 
Amapá na Fei ra dos Estados no periodo de 13 a 20 de junho 
do corr~nte ano. 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrár i o . 

Macapá-Ap, em 07 de j unho de 19~9. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0967 de 07 de junho de 1989 

O Gover nador do Estado do Amapá, usando das atribui -
çÕes que l he são conferidas pelo artigo 14 , § 2º do Ato 
das DisposiçÕes Constitucionai s Trans i tÓrias·, da Consti -
tuição Federal de 05/10/88 , combinado com o arti go 26 , dà 
Lei Complementar nº 41, de 22/12/81 e tendo em vista o 
que consta do Processo nÚmero 28790 .002110/89-5EAD , 

RESOLVE: 

nr . 

rrof . 

Dr . 

Dr. 

Dr . 

Audi tor do Governo do Estado 
JOSÉ VER!SSIMO TAVARES 

Secretário àe Educação e Cultura 
PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Secre tário de Agricu l t ura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança PÚblica 
LUIZJ;)_A CONCEIÇÃO P. GÓES DA COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASS IS LEITE TEI XEIRA 

Art. fº - Colocar à di sposição da Prefeitura Munici -
, - . .:• 

pal do Laranjal do Jari , ate ulterior de l iberaçao, os 
servidores WILSON JOSÉ QUEIROGA DE SOUZA, Professor de 
Ensino de 1º Grau, cl asse "8" , referência 3, RAIMUNDO NO
NATO VILHENA , Professor de Ensino de 1º e 2 ~ Graus , clas
se "0", referência 3 , CLEIDE MARIA SANTOS VILHENA, AgentE' 
Administrativo , classe "8" , referência NM-19 , lotadds na 
Secretaria de Educação e Cultura-5EEC, LUIZ FERNANDES DE 
LIMA FIGUEIREOO , Engenheiro Agrônomo , classe "A", referên 
ci a NS- 8 , lotado na Secretaria de Agricultura-5EAG e ELIAS 
INÁCIO AIRES DOS SANTOS, Agent e de Serviços da Engenharia 
c~asse ~'S" , referência NM-32 , lot ado na Secretaria _ de 
Obras e Serviços-PÚbl icos-SOSP , todos pertencentes a Ta 
bela Permanente do extinto TerritÓrio Federal do· Amapá 
sem Ônus para·a origem . 

Art . 2º - Os servidores ficarão l otados no __ Gabinete 
do Governador, conforme or i ent ação da Ordem de Serviço n2 
002/85-GABI, devendo prestarem serviços exclusivamente no 
âmbito daquele Municipio , ficando nulo qualquer ato que 
contrarie os termos deste artigo . 

Art . 39 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- Ap , em 07 de junho de 1969. 

JORGE NOVA DA CDST A 
Gov(J rnador 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 D968 de 07 de junho de 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -
çÕes que lhe são conferidas pel o artigo 14, § 22 do Ato 
das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias da Constit ui 
ção Federal de 05/10/88, combinado com o ar tigo 26 , d~ 
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·- Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1931, çoes que lhe sao conferidas pelo artigo 111 , § 2º do Ato 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Designar, a titulo precário , o servidor CAR 
LOS JORGE SA'-'PAIO CANTUÁRIA, ocupante do empr ego de Agen: 

t e Adminis trativo , cÓdigo LT-SA- 701 , classe "A", r eferên
cia NM-18 , da Tabela Permanente do extinto TerritÓrio Fe-
deral do Amapá, para exercer a função de confiança de 
Assistente , cÓdigo DAI-202 .3 , da Divi são de Seleção e 
Aperfeiçoamento , do Depa r t amento de Pessoal/SEAD . 

Art. 2º - Revogarr.- se as disposiçÕes em contrário . 

I·Aacapá-Ap, em 07 de junho de 1!:189 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

DE::;Rt:TO (P) Nº 0959 de 07 de junho de 1989 . 

O Governador do E3tado do A~3pá , usando das atribui -
çÕes que lhe são confer idas pelo arl i!]o 14 , § 2 º do Ato 

das DisposiçÕes Const1tucionais Transi t Órias da Constitui 
ç ::Ío Fed!o!ral de 05/10/IJEl , combinado com o artigo 25, da Lei 
Cornplemen t ar nº 41, de 22 de dezembro de 1981, e tendo em 

vista o que consta do Processp nº 21790 .004992/89- SEAD , 

RESOLVE' : 

Ar ê . lQ - Colocar à disposição do COTEDEC/AP , a té ul

êer ior deliberação, a servidora FELICIAiiiA GOri.E:S CA11POS 
ocupante do emprego d8 PsicÓlogo , cÓdigo LT- NS-524 , clas

se "A" , referência i\15- 5 , da Tabela Especial do extinto 
TerritÓri o Federal do Amapá , l otada na SPr:rotaria de Pro
moção S. •cial- SEPS , serr prejuizo de seus vencimentos men -
sais e demais vantagers do referido empr ego . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em cont rário . 

Macapá- Ap , em 07 de junho de 1999 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO NiAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0 970 de 07 de junho de 1989 

O Governador do Es: ado do Amapá , usando das atribui -

das DisposiçÕes Constitucionais Transi tÓrias da Constitu~ 
ç ão Fe deral de 05/10/BB , combinado com o :)artigo 26 da Le L 

Complementar nº 41 de 22/12/81, e tendo em vista os ter -
mos do Oficio nº D449/~9-GABI . 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Engenheir o Civil SÉRGI O BENEDITO 
~OURA DE ARRUDA, para exercer o cargo de Asse ssor Espe -
cial do Gabinete do Governador-G~BI . 

Art. 2 º ·- Revogam-se as disposiçÕes em contrári o . 

Macapa- Ap , em 07 de junho de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

H. l. - GOVERNO DO ESTADO DO fu'!APÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE DO SECRET.'\RLO 

PORTARIA (N) N9 267 /89-GAB/SEGUP . 

O Secretário de Segurança PÚb l ica do Estado do runapá , 
no uso das atribuiç5es que l he são con feridas em l ei, e , 

CONSIDERANDO, que é de competência desta Secretaria 
pr oceder reajuste nos preços dos Serviços PÚbl icos de Polí 
cia , por delegação de competência que lhe f oi dado pe l o De 
ereto (N) n9 12, de 31 de maio de 1982 , do Excelent í ssimo
Senhor Governador deste Estado ; 

CONSIDER/.NDO, o que estabe l ece a lei n9 6205 de 29 de 
abril de 19 75 , em seu Ar t . 29 , parágra fo único . 

RESOLVE : 

Art. 19 - Estabelecer os novos preços dos Serviços PÚ
blicos de Polícia, conforme r e l ação anexa baseado no que 
dispõe o Art. 30 do Decreto (N) n9 12 , de 31 de mai o de 
1982. 

Art . 29 - Es ta Portar ia com seu anexo , entra em vi gor 
na data de sua publ icação no Diário Of i cial do Estado , re
vogadas as disposiç5es em contrário . 

Gabinete do Secretár io de Segurança Pública , em Haca -
pá , 23 de maio de 1989. 

Bel . LUI S DA CONCEIÇÃO PEREIRA GÓES DA COSTA 
Secre u:írio de .Segurança PÚblica do Estado ào Ar"apá 

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE POLÍCIA 
==~==================== = ========================= 

!WEXO A PORTI\RIA (N) 267/89- GAB/SEGUP 
====== =============================== 

I - SERVIÇOS DE DIVERSDES PÚBLICAS 

..,. _________ DIARIO OFICIAL---------~ 
·----------•DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL·----------..... 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIRETOR 

.... 

Dr. JOSt LUIZ BEZERRA PACHECO 

~----------------· ·~~~~~-------. ORIGINAIS PREÇOS- ASSINATURAS 
*Os t extos enviados i publicaçio deverão ser 

datilografados e acompanhados pé' ofício ou 
memor ando. 
O Diár i o Ofici al do Es tado do Amapá poderá 
se r encontrado para leitura nas Representa 
çÕes do Gove rno do Amapá em Bras ília/DF,Riõ 
de Janc iro/RJ e Se l em/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
07 : 30 as 12:00 horas 

Horário : Das 
14:00 as 17: 30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Pub licaçÕes - centíme tros de 

coluna ................... . , NCz$ 2,3() 

" ~laca pá . ...... ... ...... ..... NC~~ 
*Outras Ci dades .. .. ... ... .. . NCz$ 
* As assinaturas sao semes-

trais e vencíve i s em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar .. . ~ . .. ..... NCzt 
NÚmero atrasado .•..... ' . . .. .. NCz$ 

RECLAMAÇ0ES 

20 , 20 
49 , 77 

O, 18 
0 , 24 

1< Deverão se r di r i gidas por escrito ao Dire tor 
de Impr ensa Oficia l do Estado do Amapá, até 
8 dias após a publicação . 

DCPAF.T.\.NENTO DE I:!PRENSA OFICIAL - Rua Când1do Nendes--N'? 4.58- Haca· a·-ES t ado do Amapá .:_ Fone 222- 0444 - Rama1s 176- 177-1 78 
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l - REGISTRO: 

l .l . De Associ ação Recreativa (anual) .... •• NCZ$ 6 ,22 

1.2. De Entidade , Organização , Empresa ou 
Estabel ecimento de Diversões PÚblicas 
(anual ) •• . • , , , .. ... , , • , , , , , . , . , , , , , , . NCZ$ 12, 45 

1.:1. Vis toria (anual) .. .. .. .. .. .. ... .. .... NCZ$ 12,45 

1. 4 . Revistaria .. ..... .. . ... .. .... ...... . . NCZ$ 12 ,45 

2 - ALVARÁ PARA : 

2 . 1. Al to- fa l ante, fixo ou ambulante por 
unidade • • , .. , ........ .. • , • , . .• • ...... NCZ$ 2 ,67 

2 .2 . Bail es e reuni Ões dançantes para so
cio, em sociedade que cobrem mensal i -
dade (por baile ou por reunião) NCZ$ 2 ,13 

2 . 3. Bailes pÚblicos , com mÚsica para dan
çar, mediante ingresso pago de não s~ 
cio, ou com reserva de mesas não man
tendo dançarinas profissionais (por 
baile) • . . • •• • . .• •.•••.... . . •.• ,,,, , ,, NCZ$ 14,22 

2 .4, Boates, bar musi cal ou similar, com 
portas fechadas (mensal) . • • • • •• .•• • • • NCZ$ 9 ,7B 

3 - CINEMA: 

3. 1. Com l otação até 500 lugares (mensal). NCZ$ 3,58 

3.2. Com l otação superior à 500 lugares 
(mensal) , , , •. , , , , , .. . . , ...•.. , • . , • • . • NCZ$ 7 , 47 

3. 3. Cinema ambulante ou ar livre (mensal) NCZ$ 2,67 

4 - OUTRAS DIVERStlES PÚBLICAS: 

4 ,1 . Bar ou res taurante com música mecâni-
ca ou ao vivo , podendo apresentar atra 
çÕes artística com hora ·especi al (me~ 
sal) • .•.. . . • , •••.•......... ••.... ..• : NCZ$ 

4 .2 . Lanchonete ,bar ou r estaurante (mensal) NCZ$ 

4 . 3 . Bilhares , fu t ebol de mesa, jogos de 
salão , bochas de habilidade a través de 
máquina mecânica, autorama explorados 
comercialmente por aparelhos ou uni da 
de (mensal) .. , .. , ... . . . . ••• , .. • ...•• : .NCZ$ 

4 . 4 Tiro ao al vo , fixo ou ambulante por 
arma (mensal) , • . , , , , .. ... •.. , • • . , , , . . NCZ$ 

4 ,5 , Luta livre, boxe ou simi l ares (pores 
petáculo )., ,, .,,, .. •• , , , , .. , . , , ..••• : NCZ$ 

4,6 , Parque de diversões , fixo ou ambulan-
te por aparelho (mensal ) •.••• • ••• • • . • NCZ$ 

4 ,7 , Parque de pa t inação , generama ou con
gênere (mensal) • • , • . • , , , , , . , • , , , , • • . • NCZ$ 

4 . B. Execução musical, fenomecânica sem 1~ 
cutores , por eletrola , gravador, alto
falante ou simil ares em casa de comér 
cio, repartiçÕes pÚblicas ou privadas 
e/ou vendagem de disco e que não sej am 
efetuadas em gabine te indevassável 

4 ,45 

2, 84 

1,60 

o , 89 

7,11 

1,78 

3,56 

( mensal ) . , •. , , , ••....• , , •••• , • , • . . .• , NCZ$ 1, 78 

5 . CIRCOS : 

5. 1. Até lO (dez ) dias de espetáculo, •• •. • NCZ$ 6 ,22 

5 .2 . De mais de lO (dez) dias de espetácu-
l o ( me·nsal ) ,·, ••... . , .. . , . . .. .. • . . .. . . NCZ$ 

6 - DEMAIS DIVERSÕES N1\0 ESPECIFICADAS (mensal) NCZ$ 

II - SERVIÇO DE ORDEM PqLÍTICA E SOCIAL 

8 ,89 

4 ,45 

l - REGISTRO: 

1 . 1. De hotel, pensão, hospedaria, casa de 
cÔmodos ou similares (anual): 

,: : • , 

..... ... 

1,1.1 . Até 05 .(,c_~nco) quartos o~ apartame~ . . 
tos • • . , , , ,,, , . ,,. , . , , . , , , , . , , . , . • .• . NCZ$ 8 ,89 

1 ,1, 2 , De 06 ( seis) a t é 20 (vinte) quartos 
ou apartamentos .,,, ,,, . ,, ,, .. .. . ,,, NCZ$ 13,34 

l , l. 3. De mais de 20 (v in te) quartos ou apar-
tamentos ,. .. ...... .... ... , .. .. .. .. .. NCZ$ 17 ,78 

De armas , , • . , •. . ..•••. , . . . . . . . . . . . . NCZ$ 1, 42 1.2 . 

1.3. Porte de armas • . • . • .... , .,., • •. . ,. , NCZ$ 9,07 

2 - ALVARÁ PARA: 

2 .1. De fiscal ização de oficina de qual
quer na tureza que comerciem ou l im-
pem armas em geral (anual) . .•...... NCZ$ 14,22 

2 .2. De fiscalização de armas , infláma
veis, explosivos , produtos quÍmicos 
agressivo e corresivos (anual): 

2.2 .1. Fabr i cante .. ,, .. .. .... , .,., , . ,, .• , . NCZ$ 14 , 2~ 

2.2.2 . Representante, importador ou expor -
tador .•• , , • , , , . • .. , , , • , , • , , , , . . , , , , NCZ$ 12 , 45 

2,2 , 3, Comerciante ••• •• ••• • ••.. • .•• • •..... NCZ$ 12,45 

2.3. De fiscalização em depÓsito explosi 
vo ou inflamávei s (anual) . , , , • . • , , : ·. NCZS 10 ,67 

2.4. De habilitação para exercer ativida 
des técnicas ou encarregados de fo: 
gos "BLASTER" (anual) ...... ..... . .. NCZ$ 12,45 

2 .5. 

2 . 5 .1. 

2.5.2. 

2 .5.3. 

2.6. 

De licenças para comércio de fogos 
de artifÍcios: 

Fabricante .... ,., ;. , , ,. , . • . •. .. . . ,. 

Atacadista . . . .. ••. ,.,., . ......... . . 

Varejis ta ., . •.••...•.••.•..•• , • . ••. 

De licença e fiscalização para tran~ 
porte de inflamáveis ou explÔsivos 

NCZ$ 16 ,00 

NCZ$ 10,67 

NCZ$ 8,89 

(anual ) , . •.. ... , , , . .. , • , •• .. . . .•••• NCZ$ 13, 34 

2.7 . De licença para transportes de mos
t ruário d·e armas ou nuni çÕes( anual) NCZ$ 

2 .8, De l icença e fiscalização para uso 
ou emprego de explos ivos ou inflamá 
veis (anual) .• . , , . , • . , ••.•.•.... , , : NCZ$ 

2 . 9, ::De licença e fiscalização de coleção 
de armas (anual): 

2.9 .1. Até 10 (dez ) armas .. ... .... ..... .. NCZ$ 
2.9.2 . Mais de 10 (dez) armas, , , , ,, ,,, , , , . NCZ$ 

2.10. De vistoria em agência de crédito 
bancário ou simi~ar ( anual) .• . .. •• • NCZ$ 

2 .11. Licença e fiscalização de Organiza
ção de vigilância particular , trans 
porte de valores assemelhados. (anu: 

8 ,89 

3,56 

12,45 
14,22 

14,22 

al) • . ,, , .• ••• ••...•. .... .... . .....• NCZ$ 13,34 

2 .12 . Vist oria em fábrica ou depÓsito ex-
plosivos e/ou inflamávei s ( anual ) . • NCZ$ 8 ,89 

2 .13 . Atestados: 

2 .13.l . Ates tado polÍtico socia l • . . • • .. . .•• NCZ$ 0,89 

III - SERVI ÇO DA CORREGEDORIA E DElEGACI AS 

l. -. ATESTADO EM GERAL .... ........ .. ......... NCZ$ O,B9 

2. - CERTIDÕES: 

2 .1. Por certidÕes requeridas , ••.• •••••• NCZ$ 1 , 07 

··. · .. 
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2.2. Por folha datilografada , . . .. ,, .• .. . NCZ$ 0, 89 

2 . 3. Por folha fotocopiada ,,, , , .. . . . •. . . NCZ$ 0 ,89 

3. - INQU~RITOS INSTAURADOS POR CRI'-ES DE AÇÃO 
PRIVADA (QUEIXA- CRIME) ..... ; .... . .... .. . NCZ$ 7,65 

4 - OILIGtNéiAS REFERENTES AOS CRI '-ES DE AÇÃO 
PRIVADA: 

. 4. l. Capital : 

4. 1.1. Central , Trem , Pacoval, Vila Nova , 
J esus de Nazaré, Santa Rita .... . ... NCZ$ 1,42 

4 .1.2 . Buritiza l , Nova Esperança , Beiral,. NCZ$ 2 , 31 

4. 1.3, Fazendinha.,, ..... ,., ... , .. . ....... NCZ$ 

4 , 1,4 . Santana , Igarapé da Fortaleza., Cor~ 
ção , Porto do Céu, Rio Ma t apÍ , lado 
esquerdo até a lê balsa ... . ........ NCZ$ 

4 .1 .5. Rio MatapÍ até o Rio Vi l a Nova , l a- NCZ$ 
do di reito depois da l o balsa . .... . 

4 .1 .6 . CuriaÚ- KM 12 e adjacências ..... . . NCZ$ 

4 .2 . Interior: 

4 .2 . 1. Porto Grande, Pedreira , Ambé , São 
Pedro dos Bois , Carmo do Macacoary , 

3,02 

4,09 

5 ,33 

7,29 

Igarapé do Lago, Maruanum, . . .. ,, .. . NCZ$ 9,07 

4 .2 .2 . Ferreira Gomes , Paredão, Vai- quem -
quer , ColÔni a Agricola/Matapi .... . . NCZ$ 12 ,98 

4.2.3. Pedra Br anca , Cupixi , Serrado-Navio NCZ$ 18,14 

4 :2.4. Bailique e adja~ências,, .. . .... .. . . NCZ$ 20 ,80 

IV - SERVIÇO DA POLÍCIA ~CNICA 

1 - CtDULA DE IOENTIOA~ CIVIL: 

l.l. H vi a .. . .. .... .... ... .......... .. , NCZ$ 0,89 

1.2. 2ê via ..... .... ...... .... .. .. ...... NCZ$ 2 ,67 

2 - EXAtiE PERICIAL EM VEÍCULO A PEDIDO ,·. , . . . NCZ$ 7 , 11 

3 - EXAW.E NECROSCÓPI O, . ....... , .. ... .. , , , . .. . NCZ$ 5 , 33 

4 - PERÍCIA EM LOCAL DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 
SEM VÍTI MA (por veÍ culo) .... .... . . .. .. ... NCZ$ 3,56 

V - SERVI ÇO DE TRÂNSITO 

1 - EXPEDIÇÃO: 

1 .1 . Carteira Nacional de Habil itação .. , .. NCZ$ 2 ,84 

1. 2 . Carteira Nacional de Habilitação em 
mais de uma categoria .... , ,, ,, .... , ,, NCZ$ 8 ,18 

1.3. Certifi cado de Registro de veícul o ... NCZ$ 1,96 

1. 4 . Certificado de Habi li tação (Diretor , 
Inspetor , de Auto-Escola · e Instrutor 
de Trânsito , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCZ$ 5 , 33 

2 REGISTRO: 

2 .1 . Cartei ra Naoional ·de Habil itação de 
outro Estado ......... .. . .. ... .. ...... NCZ$ 0,89 

·2 .2. Veículo de outro Estado ......... · ..... NCZ$ 0,89 

2 . 3. Da autênti cação de cÓpi a fot ostática 
e pÚbl ica forma de Certificado de Re-
gis tro de veÍcul o automotor , , ,,, ,,,, , NCZ$ 0 ,71 

2.4 . De escola de motorista , incluindo vi~ 
toria , inspeção , visto e termo em li-
vro especial ........... ... .. ....... .. NCZ$ 3,56 

3 - EXAMES: 

3 .1. De l egisl ação de trânsito ..... • . ... ,, NCZ$ 0 ,89 

3,2 , De prática de direção na via pÚbl ica . NCZ$ 0 ,89 

a - LICENÇAS: 

4,1 , Para gravar o numero de motor ou chas 
sis, substi tuição do motor ou carroce 
ria ou alterar outras característica; 
do ·veículo , • • . ,, ... . . . .. . .... , , . .. , •. NCZ$ 

4.2. Para apr ender conduzir veícul o (com 

1,78 

validade de 90 (noventa) dias . . . . . .. , NCZ$ 1,78 

4,3, Para conduzi r veículo ( ressa lva por 30 
dias) . . . , • .. , . . . . . . . ... .. . . , , , • , . , . , , NCZ$ 1, 96 

4.4 , Outras .. ... .. .. ..... .. .. ..... ... ,., .. NCZ$ 1, 78 

5 - OUTRAS TAXAS : 

5.1. Solicitação de p~ontuário de veículo 
de outro Estado, . , . . ,, , .. • . , . . . . , .. ,. NCZ$ 1,42 

5 .2 . Solicitação de prontuário de,condutor 
de veículo de outro Estado ... .. . .. . .. NCZ$ 1,42 

5. 3. Liberação de veÍcul os .. ... . ....... ·. ,. NCZ$ 1,42 

5 .4. Es tadia de ve!culo no depÓsito do 
OETR~~ após 03 dias de seu recolhimen 
t o ( por dia ) .. .. ... ..... ~ .. .. ....... ~ NCZ$ 0 ,53 

5.5 . Reboque de veículo quando realizado: 

5. 5 . l y No perímetro urbano ... :, .. .. , , , .. , . NCZ$ 3 ,56 

5,5. 2, Fora do perímetro urbano por KM , ... NCZ$ 8,71 

5.6. Fornec~~ento de placas de experiên-
cia (por par anual até o mês de de-
ze.r:Jro ) , . , . , . , , , .• , , . • . . , • . , , . • . , . • NCZ$ 10,67 

5 .7 . Sulstituição de placas perdidas ou 
) .nu tilizadas (unidade) , . , ... , , , , , , . NCZ$ l , 78 

5. 8. Vistoria Especial . . . . , ,,,, , ,,,, .,, , NCZ$ 4,45 

6 - ·CERTIDÕES: 

6,1, Nad? consta .. ... .. ..... .. . ...... ... NCZ$ 1 , 42 

6 .2 . Guia de embarque ...... .... .. ... .. .. NCZ5b 1, 42 

6. 3. Outras . . ... .... . . .. . ... . .. , . , ... , , , NCZ$ 1, 42 

7 - SEGUNDA VIA : 

7,1, Carteira Nacional de Habilitação .,. NCZ$ 3,56 

7 .2 . Cer t ificado de Registro de VeÍculo, NCZ$ 1 ,07 

7,3. Certificado de Habilitação para Di
re tor, I nstrutor de Auto-Escola de 
Examinador de Trânsito . . . . , ...... . . NCZ$ 6 ,40 

7. 4 . Outras , , ... .. . . ....... , . , . . . . . . . . . . NCZ$ 1 , f)7 

8 - SINALIZAÇÃO VERTI CAL: 

8 .1. Pl acas de Trânsito fun1dade), ... .• . • . NCZS 4 ,62 

8.2. Has t e de madeira (unidade) .. . .. . ,, , ,, NCZ! 2 , 31 

9 - SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA: 

9.1. Coluna de semáfaro (completa ) . . . , .... NCZ$ 59 ,21 

9,2 , Cai xa de motor (completa ) . . . • . , , .•• .. NCZ$ 212 ,65 

9 . 3 . Lentes .. .. .... .. .......... . .... ...... NCZS 6 ,05 

9,4, Fiação (metro ) .. .. ...... ..... ........ NCZ$ 0 ,71 

9, 5. Lâmpadas (uni dade) • .. .. .. .. .. .. .. .. .. NCZ$ O, 71 

9;6, Conjunto de foco .. .. . . ....... ...... . . NCZ~ 2,31 

9 .7 . Caixa'de -foco .... .... ...... .. ........ NCZ$ lfJ , 3l 

10- SINALIZAÇÃO HORIZONTAL: 
2 

10. 1 - eintura de faixa (m ) .•. .. ..•.... .. N~Z$ 2 ,31 

10.2 - Mão- de-obra p/ servi ço p/ semáforo . NCZ$ 4,62 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICI ÁRIA - MACAPÁ 

EXPEDIENTE '00 DIA D9 CE JUIIHO CE 1959 , PAPA CI~NCIA E AS 
DEVIDAS INTf~AÇÔES DAS PARTES. 

ALVARÁ JUDI CIAL- Proc. nR 22,514 - Requerentes: ANILBAL 
~.E:UIMR AU.EIDA 5'\RBOSA e QJTROS. ( Adv, Ruy Apolonho de 
Oliveira). Sentença: " ... Isto posto, deferindo o pedido , 
determino a expedição de Alvará. Sem Custas , eis Que os 
requerentes se declaret'MI juridicamente pobres.P.R.I.Mac~ 
pá, 30 de rmio de 1989 ~ (a). Mário Gurtyev de Queiroz - J~ 

iz de Direito." 

Proc, n2 19. 009 - EXECUÇÃO - Exequente: CELERIIANO NICOLAU 
CE OLIVEIRA. ( Adv. Rw Apolonho de Oliveira) , Executado: 
JUVENAL TORRES COELHJ. ( Adv. : ), Despacho: " J, 1) Conve! 
to o aresto em penhore, devendo a Secretaria lavrer o re~ 
pectivo t ermo, 2) A!ils , intimem-se o devedor da penhora , 
pela via edital!cia. Prezo de 20 dias.!, Macapá, 31,05,89 
{a) . Mário Gurtyev ·de Queiroz - Juiz de Direito. " 

Proc. nº 22.058 - E~SO.RGOS CE TER::EIROS - Embargante: ZI 
LEIDE CAI'DIOA GODOI. ( Adv, Cicero Borges Bordalo).Embar: 
gado: CARMITO DOS SANTOS PINHEIRO, ( Adv. Eli Pinheiro de 
Dliveire) . Despacho: " Especifiquem-se provas num tr!duo, 
esclarecendo a f inalidade, ! , Macapá , 30,05.1989.(a). ~~ 
rio Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito." 

Pro c, n2 22. 0?6 - llé:OIOA CAUTELAR INOMINADA - Requeremte: 
BQJTIU.IER COIIEACIO E REPRESENTAÇCES LTDA. ( Adv. Evaldy 
t.lotta) . Requerido: BA~O ECONeM!CO S/A. (Adv.:). Senten
ça: ". , , Isto posto, por força do mesmo preceito Consti t u
cional, jul go prejudicado o pelito cautelar, ordenando se 
jam os autos desapensados , Custas pela requerente. TRâ~ 
sita esta em julgado, arquivem-se. P.R. I. f/acapá, 25,0S.Ü1' 
89,(a). Mário Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito. " 

Proc. n~ 22.0?8 - CONS!Gt-P,ç.i\0 EM PAGII.M::NTO. Requerente 
DZDRIO SIMO.O DA COSTA. ( Adv. Emanuel Moura Pereira). R~ 
querido: CIA ITAU DE INVESTit.'ENTO, CRED. E FINI\!IEIAI.'ENTD 
E OUTRO. ( Adv. Eduardo Freire Contreras) . Despacho: " IA~ 
nifeste-se o: autor sobre a certidão de f ls. 25 , verso : 
do Oficial de Justiça.! , ~Bcapá, 02.05.1989,(a) . Wário 
Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito, " 

Proc. n2 22.109 - REITEGRAÇÃO DE POSSE - Requerente: EOIS 
VAN SOAR~S P:=:REIAA. ( Adv. Benedito de Nazaré da Sil~ 
Pereira). Reqeurido: ANTONIO I.MQUES E OUTRO, Sentença : 
" ••• Julgo extinto o processo , ex vi do art. 267 , VIII 
do CPC. Contados e preparados, fei i;s as anotaçÕes e bai 
xa, arquivem-se os autos, P, R. I. Maca pá, 17, 05. 89. (a). t.~ 
rio Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito." 

Proc, nll 22.13D - RESTAURAç:ÃO DO REGISTRO DO ASSENTO DE 
NASCH'ENfO. Requerente: J OSÉ ROOERTO CE AUEIDA. (Adv. :). 
Sentença: " • •• Julgo extinto o processo, ex vi do artigo 
VIII, do CPC. Contados e prep:lrados, f ei t~ ~ a notaçÕes• 
e baixa , arquivem-se os autos.P.R.I. Macapá , 26,05.1989 • 
(a) . Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito," 

NOS PROCESSOS ASO.IXO RELACIDt-11\DOS FC'RAM ffiCFERIDAS AS SE 
GUINTES SENTE~S: " ... Com supedâneo no ar t. ?94 , i nc .I-;
do CPC. dec l aro EXTINTA A EXECUÇÃO, em f'ace do pagamento. 
Determino que s e procedam as anotaçÕes de estilo e p:1gas 
as custas processuais, dê- se baixa na dis tribuição e , a! 
quivem-se os autos. Entreguem-se os documentos ao devedon 
ficando traslado, Lib~re-se a penhora , se houver.P. R:Í&Iá: 
capá , 23.DS.l989,(a) . Wário Gurtyev de Queiroz- Juiz d; 
Direito." 

Proc. n~ 22.162 - EXECUÇÃO - Exequente: A"ÉLIO CE AZEVEDO 
FILHO. ( Adv. Marly C. Evelim Coelho), Executado: REP. E 
COMERCIO COSTA DANTAS LTDA. 

Proc, nQ 22.200 - EXECUÇ.l\0 - Exequente: ~'ARCOS !.'ARGELINO' 

CIA. l Adv. Elias Pinto de Almeida ). Executado: I.'ACAPÁ 
AUTOMÓVEIS LTDA. 

Proc, n2 22. 232- ALAVAPÁ JUDICIAL - Requerente: LEILA DA 
SILVA PINTO. ( Adv, José de Jesus Wandes ). Despacho:Aten 
da-se o requerimento do M. PÚblico. I. Macap:Í, 30,05,1989:
(a). IMo Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito." 

Proc. n9 22.303 - EXECUÇÃO - Exequente: R. G. DE ANDRADE 
( Adv, Vara de Jesus Pinheiro Corrêa ) • Executado: MARIA ' 
DA CDN::EIÇÃO RODRIGUES BARROSO. Despacho: " A exequente.I. 
l,'acapá , 02.06.1989. (a). '.'laldir LeÔncio JÚnior- Juiz de 
Direito." 

Proc. n2 22. 345 - WANDADO DE SEGURANÇA - Requerentes:BENE 
DITO ANTONIO LEAL DE MIRA e OUTROS. ( Adv. os mesmos ) • R~ 
querida : CONS!:LHO REGIONAL DA ffiDEM DOS ADVOGI\DOS DO BRA 
SIL - SEÇÃO DO AM11.PÁ . Despacho: " Realmente , a inicial~ 
atende as exigências do art. 282, inc. II. do CÓdigo de 
Processo Civil, per feitamente aplicável à espécie , ex vi 
do art. 62 , caput , da Lei n2 1,533/51. Assim, penit;;ci;; 
de-me por nã~r atentado para esse aspecto ap •despa : 
chá-lo, concedo aos impetrante o prazo de 10 (dez.) dias Pa 
ra que supram as deficiências, pena de indeferime~to.I.~~ 
capá , 29. 05.1989. (a) . Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz d; 
Direito." 

Proc, n9 22.350 - SUSTAç.~O DE PROTESTO - Requerente: C~ 
LESTINO PI~EIRO FILJ-0 CIA, ( Adv, Evaldy Motta ) , Reque 
rido: LISABETH LEÃO DA SILVA. ( Adv.:). Sentença:~ •• Ist~ 
posto, com fulcro no art. 267, i nc. VI, do c~. , extingo 
o processo ser.1 exame do mérito, Custas pelo requerente • 
Trânsita esta em jul gado, dê-se baixa e arquivem-se.P.R , 
I. ~a capá , 24. 05.1969. (a). Mário Gur tyev de Queiroz - Ju 
iz de Direi to." 

Proc . n9 22,429 - EU81\RGOS ~ EXECLÇÃO - Embargante:. FREI 
TAS & COELHO LTDA. ( Adv. Ubirajara Éphina ) . Embargado 7 
BANCO ITAÚ S/A. (Adv, Eduardo Freire Contreres). Despacho 
J. Diga o embargante sobre a pre , iminar.I, Macapá, 29, 05. 
1989. (a) . Mário Gurtyey de Q~eiroz - Juiz de Direito," 

Proc. n9 22, 459 - t'ANDADO DE SEGURA~ - Requerent e : J CSÉ 
CELIO ESCOSCID. $ Adv. Sebastião Coelho da Silva ). Req~ 
rido: ERALDO FERREIRA SE SWZA. Sentença: " ... Isto posto , 
com ful cro no art. 59, LXIX , da Constituição Federal , · e 
no art. 19, caput, da Lei n2 1 .533/ 51, consolidando os 
efeitos da l iminar , concedo a segurança e o condeno a a~ 

toridade imJEtrada ao pagamanto das des pesas antecipadas' 
pela impetrante, Sem honorários, eis que i ncab!veis na 
esp3cie segundo orientação da súmula 512 ' do PretÓria Ex 
celso. Oficie-se à autor idade coatora, notificandO-a d; 
inteiro teor deste decisum, Exaurido o prazo legal, digo 
recursal , havendo ou não recurso voluntário , remetam-se ' 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Fede 
rale dos TerritÓrios (apl icação do § único, do art. 12 7 
da Lei n9 1533/Sl).P.R. I. ~acapá , 26.05, 1989.(a) . ~~rio 
Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to." 

Proc, nº 22 , 469 - EkEARGOS A EXECUÇÃO - Embargante: S.M • 
COI'STRUÇOSS LTD.O.. ( Adv. Antonio tabral de Castro ) .Embar 
gado: COMPANHIA ITAÚ DE INVESTI!.tto.ITD E FII\Y\~IA~EtoJTO, (Ad~ 
Eduardo Freire Centraras ). Despacho: " Especifiquem-se pro 
vas num tr!duo, esclarecendo o obje to. ! . Wacapá, 30.05,89 
(a) . !;'cÍrio Gurtyev de Queir oz - Juiz de Direi to. " 

Proc. n9 22. 504 - SEPARAÇÃO JUDI CIAL LITIGIOSA - Requeren 
te: IIARIA S . s, AtADRAS. ( Adv. Eloilson Amoras da Silvei: 
r a Távora) . Requerido: ROSI~L.DD F. AMOOAS. Sentença: " I~ 
to posto, julgo extinto o processo, ex· vi do art. 267 , 
VIII , do CPC. Contados e preparados,7eitas as anot açÕes 
e baixa , a rquivem-se os autos, P.R,I. Macapá, 30,05,1989 , 
(a ), Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de Di rei to." 

Proc. n9 22. 513- BUSCO. E APREENSÃO - Requerente: BELAUTO 
( Adv. Hilma Lima de Oliveira ) . Reqeurido: CARLOS ALBER 
TO RIBEIRO GANTUNS. Sentença: " • • • Isto posto , Julgo ~ 
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· cedente o palito de busca e apreensão e, em consequência, 

consolido a autora na passe e na propriedade plena e exc! 
clusiva do veículo, condenando o réu ao pagamento das cus 
tas processuais e dos honorários do patrono da suplican~, 
estes arbitrados em 1~ (dez por cento) do montante do 
dábito. P,R.I.I. Macapá, 30.05. 19B9.(a). ~ário Gurtyev 

de Queiroz -.Ju~z de Direito ," 

Proc. n2 22.515 - EXONEAAÇÃO OC PEI'Sâo AU!.ENTÍCIA- Requ~ 
rente: JOÃO V. Af'.IJRAOC. ( Adv. Ruy Apolonho de Oliveira). 
Requerido: JEARY 8. ANDRADE. Sentença: Tendo em vista a 
decisão proferida nos autos de ação de Alimen~os , o pres
sente feito ficam prejudicado. I sto Posto, jul go extin:o 
o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 2õ7 , 
inc. VI, do CPC. Sem custas finais. Arquivem-se. P.R.I. La. 
capá , 31.05.19B9.(a). Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz d; 

Direito." 

Proc . ng 15.276 - ALILfNTOS - Requerente: 1/ARIA E. BRITO. 
(Adv. ilegÍvel) . Requerido: JOÃO v. ANDRPJ:E. (Adv. Ruy Apo 
lanho de Oliveira) . Das!llcho: "J. Cessado o dever de suS: 
tento imposto ao pai pelo art. 231, do CÓdigo Civil, não 
há mais razão çera o desconto dos alimentos acordados em 
1?.04,84. Veja-se que o beneficiário dos alimentos ajusta 
dos às f l s. 11 já atingiu a maioridade e goza de boa sa~ 
de' atá porque e militar. Assim I afieis-se fazendo cessa; 
o desconto na folha de çegamento. ApÓs , arquivem-se os 
autos.!. Macapá, 31,05,19B9.(a). Mário Gurtyev de Queiroz 

Juiz de Direito," 

Proc. no 22.522 - HOMOL.OO\ÇÃO OC ACffiDO DE PEI'SÃO ALII.EN

TÍ!;IA.- Requerentes: RAD.Ur-.DO N.D, GAIA •3 SIJAI\m S . S .V!A 
r.\, ( Adv. JÓrge Wagner Gomes). SentenÇ!i: " ... Isto ~st-;; 
atento à circunstância de que o acordo celebrado pelos ~ 
qurentes Pr-eserva seus i nteresses e os dos menores , homo

logo , por 5entença , pare que produza os jurídicos efeitos. 

Inda pendentemente do trênsi t o em julgado , oficie-se 8 
SOOP , requiSitamo o desconto da verba alimentar da fo 
lha de pagamento do requerente varão. ApÓs o trânsito em 

julgado , arquivem-se. P. R. I. Maca pá 1 19. 05.1989. (a.)', Mário 

Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to." 

O presente expediente sará afi 

xado no l ugar de costume e publicado na fonna dt:L i. · ri 
do e p!lssado nesta cidade de t.'acapá 1 aos nove d · do mê; 
de junho do ano de hum mil novecentos e cite e nove . Eu 
Jorge Silva de Queiroz - Escrevente Au~ili ' 1 d 'logra -

fei . j ~V,--~ 
! (:1.. ,fí 

WCIVAUJ?~~·--8 , . OS ·FERREIRA 

- Dire~ ~c. da Vara CÍvel -

CONIIÊNIO I C MS 25/89 

Prorroga vigência. de beneficio s fiscais e autorizaçãJ 
para sua concessão , adia efei tos dos Convênios que mencio
na e da outras providências. 

O Ministro do Fazenda ·e o s Secretários de Fazenda OJ 

Finanças dos Estados e do Distrito Feder a l, na 54a . Reunião 
Ordi nária do Co nselho de Politica Fazendária, real izada e m 
Bras Ília-OF , no dia 28 de março de 1989, tendo em vista o 
dispost o na Lei Compl ementar nº 24 , de 07 de janeiro de 
19?5 , r esolvem celebrar o seguinte 

CO NV ÊNI O 

Cl áusula primeira- Ficam prorrogados , até 30 . 04 . ~9, 
o s beneficios fiscais concedidos em 2? .02 .89 , contidos: 

I - Na Cláusula pr imeira do Convênio I C M 22/89; 

II - Na Cl áus ula pri meira do Convênio I C M 23/89; 
' ( A 

III - Na Cl aus ula segunda do Convenio I C M 26 / FÇJ9 ; 

IV - Na Cláusula primeira do Convê ni o I C M 34/89; 

V Nas Cláusulas primeira e tercei ra do Convênio I C M 
37/89; 

VI - Nas Cláusulas primei ra e segunda do Convênio I C M 

38/89; 
VII - Na Cl áusula primeira do Convênio I C M 40/89; 

VIII - Na Cláu sula primeira do Convênio I C M 44/89; 

IX - Na Cláusula primeira do Convênio I C M 45/89; 

X - Na Cláusula primeira do Convênio I C M a!5/89 . 

Cláusula segunda - Ficam pr orrogadas, até 30.04 .89 , a s 

a utorizaçÕes para concessão de beneficio fiscal contidas 
na Cláusula primeira dos Convênios a seguir i ndicados, to
dos celebrados em 27.02 .89: 

I - Co nvêni o I C M 15/89 ; 

II - Convênio I C M 16/B9; 

III - Convênio ICM 17/89; 

IV - Convênio IC M 18/89; 

v - Convênio I C M 20/89; 

VI - Convêni o I C M 21/89; 

VII - Convênio I C M 24/89; 

VIII - Convê nio I C M 26/89; 

IX - Co,nvênio I C M 27/89; 

X - Convêniá I C M 28/89 ; 

XI - Convê nio I C M 29/89; 

XII - Convênio I C M 30/89 ; 

XIII - Convêni o I C M 35/ 89 ; 

XIV - Convênio I C M 49/89 ; 

Cláusula terceira - A revogação da cláusula segunda do 
Convê nio I C M 12/81 , de 23 . 10 . 81 , previst a na Cláusul a pr2:_ 
mei ra do Convênio I C M 25/89 , de 27 .02. 89, produzirá efe.!:_ 
tos a part ir de ~º de 

CONifÊNIO I C MS 26/89 

DispÕe sobre t ratamento f iscal em operaçÕe.s que antece 
dem a exportação de produto s i ndust r iali zados . 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou 
Finanças dos Estado s e do Di s trito Federal, na 55a , Reunião 
Ordinária do Conse l ho de Pol itica Fazendária , real izada em 
Brasi l ia- OF , no dia 24 de abr il de 1989, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 24 , de O? de janeiro de 
19?5 , resolvem ce l ebrar o seguinte 

C O NVÊNIO 

Cl áusula primei r a - Passa a vigorar com a seguinte re
dação o "caput" da cláusula primeira do Convênio ICfi. 01 /83 
de 22 de fevereiro de 1983 : 

"Cláusula primeira - Ficam os Estados e o Di strito Fe
de ra l autorizados a estender , a t é 3Í de julho de 19e9, tra 
tamento fiscal previsto no inciso I do artigo 39 do Sonvê= 
nio I C M 66/88 , de ~4 de dezembro de 1988 , às saida s de 
produto s industrializados , ccom fim " especi fico de e xpor
t açao , e f etuadas por est abe l ecimento fabricant e , c. ou por 
suas f iliais , com de st ino a armazém alfandegado ,entreposto 
aduaneiro ou a empr esa exportadora ." 

Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data 
da publicaç~o de sua ratificação nacional , retroaginco seus 
efe i t o s a 1 º de março de 1989 . 

Brasf l ia-DF , 24 de abri l de 1989 . 
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CONVtNIO ICMS 27/891 

I -Altera o percent ual de reduçao da base de cálculo dos 
produt os semi- e1a6orados que i ndica . 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou 
Finanças dos Estados e do Distrito Federa;t , na 55a . Reunião 
Or dinária do Consel ho de PolÍtica Fazendáiia, realizada em 
8rasÜia- DF , no dia 24 de :tbril d~-1989 , t endo em vista o 
dispos to na Lei Complementar n2 24 , de O? de jane.iro de 
1975, resolvem celebrar o segui nte 

CONV ÊNIO 

Cláusula primeira - Os per centuais de r edução da base 
de cálcul o5 dos produtos class i f i cados nos cÓdigos adiante 
indicados da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - ·NBM -
constantes da Lista anexa ao Co;,vênio I C M 07/89, de 27 de 
fevereiro de 1989 , ficam alterad?s como segue: 

I - CÓdigo 1515.300100, 10.62~; 

II - CÓdigo 15lB200101, 10~~ . 

Cl áusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data 
da publicação de sua ratificação nacional , retroagindo seus 
efeitos a 1º de maio de 1989. 

BrasÍlia-DF, 24 de abril de 1989. 

COtwÊNIO I c; M g 28/89 

DispÕe. sobre a i ncidência do I C MS nas operaçoes de 
saÍda de fumo e seus sucedâneos manufaturados . 

I 

Ó Mi nistr o da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou 
Finanças dos Estados e do Distrito· Feder al , na 55a 1 Reunião 
Ordinária do Conselho de Pol Ítica Fazendári a , realizada em 
BrasÍlia- DF , no dia 24 de abril de 1989, tendo em vi sta o 
dispost o na Lei Complementar nº 24, de 07 de j aneiro de 
1975, resol vem celebrar o seguinte 

CONV Ê NIO 
I 

Cláusula pri meira - Acordam os Estados e o Distritó Fe 
deral em reduzir ~ base de cálculo do I C MS nas saÍdas d; 
fumo e seus sucedâneos manufaturados , classificados no ca
pitulo 24 ~a NBM , 

1
de tal fo rma que a incidência do i mposto, 

nas operaçoes internas, resul t e nos percentuais abaixo: 

I de l~ no mes de maio; e 

II - de 22fo no mês de junho . 

Cl áusula seguj da - Até o di a lO de maio de 1989, a ba
se de cálculo do ICMS i ncidente sobre o estoque existen
te em 30. de abr i l de 1989 , je fumo e de seus sucedâneos ma 
nufaturados , fica reduzida de forma a que a incidência d~ 
imposto resulte no percentual de l~ (dezessete por cento) 
em rel ação aos produtos cujos preços de venda a varejo mar 
cactos nos sel os del controle sejam os hoje em vigor. 

Cláusula terceira - É vedada a cobrança ~e 
quanto aos produtos de que trata este Conv;ni o, 
aos quai s já tenha havido a retenção antecipada 

diferença 
em rel ação 
do i mposto 

Cláusula quarta - Este Convênio entra em vigor na data 
da publicação de sua rat ificação naci onal, retroagindo seus 
efeitos a 19 de maio de 1989. 

BrasÍl ia- DF , 24 de abri l de 1989. 

COtw~NIO I C MS 29/89 

- I - -Dispoe sobr e a concessao de redaçao da base de cál culo 
e de isenção nas saÍda~.dos combus tÍveis que especifica. 

O Ministro da "Fazenda ·e os Secretári os de Fazenda ou 
Finanças dos Estados e do Di strito Federal, na 55a. Reunião . 
Ordinária do Conselho de PolÍtica F.azendária, r ealizada em 
BrasÍlia-DF, no dia 24 de abril de 1989, t endo em vista o 
disposto na Lei Complementar n2 24, de 07 de janeiro de 
1975 , r esolvem celebrar o segui nte 

CO N VÊNIO 

Cláusula primeira - Acordam os Estados e o Distrito F~ 
deral em conceder r edução, até 31.05.89, da base de cálcu
lo do Imposto sobre OperaçÕes Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre PrestaçÕes de Serviços de Trarsporte 
I nterestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas 
saÍdas internas dos produt os a seguir arrolados, de tal 
forma que a i ncidência do imposto resul te nos percentqais 
indicados: 

I - De petrÓleo e de gasolina automotiva: lao/o; 

II - De Ól eo diesel: ~; 

III - De gasolina e querosene de aviaçao: l~; 

IV - De gás liquef eito de petrÓl eo , de nafta para gera
ção de gás de nafta: ~. 

Cláusula segunda - Ficam isentas do I C MS , até 31.12 .. 
89, as saÍdas de Óleo lubrificante usado ou contaminado P~\ · 
ra estabelecimento r e- refinador ou colet or revendedor auto 
r izado pel o Conselho Nacional do PetrÓleo - ÕNP . 

Cláusula t erceira - Nas operaçÕes internas e interes ta 
duais, poderá ser atribuída a condição de éontribuinte 
substituto à PETROBRÁS S.A. ou ao distribuidor · de álcool 
carburante . 

Cláusula quarta - Este Convênio entra em vigor na data 
da publicação de sua ratificoç~o nacional ,~ retroegindo 58Us 

efei tos a 12 de maio de 1989 . 

BrasÍl~a-OF , 24 de abril de 1989 . 

CDtwÊNIO I C MS 30/89 

Prorroga as disposiçÕe s do Convênio ICM 22/89, de 27 
de feverei ro de 1989 , que dispÕe sobre a redução da base 
de cál culo nas saÍdas de aeronaves , peças e acessÓri os . 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou 
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 55! Reunião 
Ordinária do Conselho de PolÍt ica Fazendária , realizada em 
BrasÍlia-OF, no dia 24 de abril de 1989, tendo em vista o 
disposto na Lei Compl ementar n2 24, de 07 de j aneiro de 
1975, resol vem celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula pr i meira - Ficam prorrogadas, até 31 de j ulho 
de 1989, as di sposiçÕes do Convênio I C M 22/89, de 27 de 
fevereiro de 1989, ficando ·us perce.nt uais de redução da ba 
se de cálcul o de ~~. 80'/o e 60'~ nele fixado9 altera!jlos~ 
respectivamente , para Bafo, ·?aio e soYo. 

Cláusula segunda - Este Convêni o entra em vigor na data 
da publicação de sua r atificação nacional, retroagindo seus 
efeitos a 19 de maio de 1989. 

BrasÍlia-OF ~ 24 de abril de 1989. 

COtwÊNIO I C MS 31/89 

Autoriza os Estados que menciona a reduzir a base 
cál ctJlo do I C MS nas saÍdas i nternas de jÓias. 

de 

O Ministro da Fazenda e os Secret ários de Fazenda ou 
Fi naOças dos Estados e do Distrito Federal , na 55ª Reunião 
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Ordinária do Co nselho de PolÍtica Fazendária, realizada em 
Brasi l ia- OF, no dia 24 de abril de 1989 , tendo em vista o 
disposto na Le i Complementar nº 24 , de 07 de janei ro de 
1975 , resolvem celebrar o seguLnte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira - Ficam os Estados do AJ ; e ES auto
r izados a reduzir a base de cálculo do ICMS , até3l.l2. 89 
nas saÍdas inter nas de jÓias , de tal forma que a incidên
cia do I C MS resulte na aplicaç~o do per centual de 17'/o . 

Cláusul a·segunda - Este Convêni o e ntra em vigor na data 
da publicaç~o de sua ratificaç~o nacional , produzindo seJs 
efei tos a par tir de I º de abri l de 1989. 

Brasilia-DF, 24 de abr i l de 1989 . 

CONVÊNIO I C M 5 32/89 

Autoriza o Estado do Estado do Rio de Janeiro a r eduzir 
a ba se de cálculo do ICMS nas sai das de gás natural. 

O Ministro da Fazenda e os Secretarias de Fazenda ou 
Finanças dos Estados e do Distrito Federal , na 55ª Reuni~o 
Ordinária do Conselho de PolÍtica Fazendária , realizada em 
Brasilia- OF , no di a 24 de abril de 1989, tendo em vist a o 
di sposto na Lei Complementar nº 24 , de 07 de janeiro de 
1975 , resolvem celebrar o seguinte 

C ON VÊNIO 

Cl ausu l a primeira - Fica o Estado da Ri o de Janeiro au 
t orizado , a té 31 .05 .89, a conceder reduç~o da base de cál: 
cul o do Imposto sobre OperàÇÕes Relativas á Circulaç~o de 
Mercadori as e sobre Prestaç~o de Servi ços de Transporte I~ 
terestadual e I ntermunicipal e de Comunicaç~o -ICMS , de ta l 
f orma que a incidência do imposto resulte no percent ual de 
~. nas saÍdas i nternas com gás natural . 

Cláusula segunda - Este Convênio entra em vi gor na data 
da publicação de sua ratificação nacional , retroagindo seus 
efeitos a 1º de mai o de 1989 . 

Brasili a-DF , 24 de abril de 1989. 

CONVÊNIO I C M 5 33/89 

Concede crédito presumido relativamente à exportação 
de produtos semi-elaborados que menciona . 

O Mini stro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou 
Fianaças dos Estados e do Distrito Federal , na 55ª Reunião 
Ordinária do Conselho de PolÍtica Fazendária , realizada em 
BrasÍ l ia- DF , no dia 24 de abril de 1989 , tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 24 , de 07 de janeiro de 
1975, resolvem cel ebra r o segui nte 

CONVÊNIO 

Cláusul a primeira - Fica o Estado de Pe rnambuco autori 
zado a conceder crédito presumido do I C M 5 ao estabelec~
mento comercial que t enha adqui rido , para fins de exporta
ç~o produtos classifi cados nos cÓdigos 17.03100100 , 17~031 
09999 e 17.02900401 com isenç~o ou n~o incidência do tribu 
to estadual. 

§ I º - A concessao do crédito presumido refer ido nesta 
Cláusula fica condicionada a que: 

I - O contrato de exportação do produto , sem cláus~ 
la de r eajuste , t enha sido firmado até 31 de março de 1989 

II - O estabel ecimento industrial remetente do prod~ 
to para a empresa expqrtadora n~o tenha mantido o crédito 
fiscal re l ativamente às mercadorias empregadas na fabrica
ç~o do referido produto . 

§ 2º - O crédito a que se refere esta cláusu l a corres
ponderá ao valor da aplicação da alíquota vigente para as 
operaçÕes internas sobre o preço de aquisição do mel aço . 

§ 3º - Na hipÓtese de redução da base de cál culo do 
I C MS na exportaç~o do produto semi- elaborado, o crédito 
mencionado no "caput " será reduzido em idêntica proporç~o. 

§ 4º - O saldo credor por ventura resultante da dife
rença entre a ali quo tR. relativa à entrada do produto e aqu.ê_ 
la aplicável à exportação deverá ser estornado . 

Cláusula segunda - Es te Convênio entra em vigor na data 
da publi cação de sua ratificação nacional , retroagi ndo seus 
efeitos a l º de março de 1989 . 

Brasi l ia- DF , 24 de abri l de 1989. 

SANTOS FUTEBOL CLUBE 

C.G.C. (M.F . ) 05 .099.189/0001- 20 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital , ficam convocados todos os asso
ciados pertencente ao SANTOS FUTEBOL CLUBE , que es~ejarn 

qui t es com a Tesouraria e em pleno gozo dos direitos socl 
ais e desport ivos do Cl ube , a par ticiparem da Assembléia 
Geral Ordinária , conforme o ~rt~go 30 do estatuto do clu~ 
be , a se r realizada no dia 17.05.39, às 19 :30 horas em 
primeira chamada , às 20:00 horas ern segunda chamada e às 
20:30 horas em terceira e Última chamada , a presente As
sembl éia será real izada na Av . Pedro Baião ,20JO - 8 . San
ta Rita, qúando na Oportunidade será deliberada a segui n
te Ordem do [)ia : 

a) Eleger o Presidente , o Vice-Presidente e os membros 
do Conselho Fiscal do Clube . 

b) O que ocorrer. 

085: Os associados i nteressados a concorrer a presen
te e l eição deverá fazer suas inscriçÕes de ch~:~p'3 at8 às 20: DO 
do di a 15 .05 .. 99., no l ocal da Assembléia. 

~~capá-AP , 09 de junho de 1939 . 

OTACIANO BARROS NOGUEIRA DA SILVA 
SÓcio Fundador e Prop . do S .F .C. 
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CONCURSO DE CARTAZES DA " XXVI EXPO-FEIRA AGROPECUÁRIA " PARA ESTUDANTES E 

ARTISTAS PLÁSTICOS 

REGULAMENTO 

- O Gover no do Estado do Amapá, através da SEAG, promoverá um Concurso 

de Cartazes da 11 XXVI Expo-Feira Agropecuária ", para estudantes e artistas plást~ 

cos _do Estado do Amapá. 

- A promoção do presente Concurso tem por objeti vo estimular as pote!:!_ 
I 

cialidades criativas dos nossos estudantes e artistas plásticos , bem como promover e 

divulgar a nivel Estadua l e Nacional o event o acima descrito , 

Ol . blA P.~F!ilCIPACi~O : 

- Poderá participar qualquer aluno(a) e artistas plásticos nascidos ou 

radicados no Estado do Amapá . 

- Cada concorrente participará com um cartaz , que representará o evento. 

- A i nscrição será realizada na Secretaria de Agricultura, no Depart~ ' 

ment a de Produção Agropecuári a , Av. FAB - CENTRO CÍVICO, Nº 83 . 

- As inscriçÕes estarão abertas no periodo de 15 a 25.06.89 , 

03 • DO MATERIAL : 

- Deverá ser utilizado papel tipo cartol ina branca ou similar. 

-Poderá ser utilizada toda e qualquer técni ca que permita a impressão ' 

gráfica rea l do Cartaz . 

- Haverá limitação de cores - por problemas de i mpressão gráfi ca e de 

custo , sÓ poderão ser util izadas as cores primárias e secundárias de f or ma pura , dis 

ti ntas das outras na sua aplicação , além do preto e branco. 

04 • DA LE(~~DA 

- Deverão ser inscritas nos cartazes as palavras : " XXVI EXPO-FEJ:RA 

AGROPECUÁRIA DO AMAPÁ ", 

PERÍODO : lO a 17 de setembro de 1989 

LOCAL : PARQUE DE EXPOSIÇÃO ENGº AGRº ANTONIO ROBERTO FERREIRA DA 

I SlLVA - FAZENDINHA/MACAPÁ. 
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REALIZAÇÃO Ministério da Agricultura ou M.A 

Governo do Estado do Amapá ou G.E . A 

APOIO 

05 . DO RECEI~l!:MENTO : 

Secretaria de Agri cultura ou SEAG 

COOEASA 

ASTER/AP 

EMBRAPA 
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- Os Cartazes deverão ser entregues em envelope l acrado , ~ontendo 

uma cartolina branca ou similar com o desenho colorido nas cores escolhida s pelo au 

tor. 

- Deverão ser ent regues até 26 .05.89 às 17 :30 horas. 

- Local de .. recebiment o ; SEAG/DPA. 

05 . 00 DIAgliQ 

- Os cartazes não poderão ser assinados 

- O trabalho impresso levará o nome na bordadura . ,-

~ ? . 
- Todos os trabalhos que forem entregue serao dévo~vidos aos seus 

autores lO (DEZ ) dias a pÓs o julgamento , com exceção do premiado . 

- A SEAG/DPA reserva- se ao direito de utilizar o Cartaz premiado p~ 

ra publicação e divulgação da " XXVI EXPO-FEIRA AGROPECUÁRIA " 

Não serão aceitos Cartazes já expostos ou premiados em qualquer ' 

Exposição ou outro t i po de concurso. 

07 • DA PREMIAÇ~O 

O autor do Cartaz que for classificado em primeiro lugar recebe 

rá NCZ$ 200, 00 (DUZENTOS CRU~DJS NOVOS) , como pr emiaçao. 

08 • DO JULGAMENTO 
- A Comi ssão j ulgadora será composta pelos membros da Comissão Dr 

ganizadora da XXVI Expo-Feira Agropecuár ia , cabendo ao presidente em caso de empat e 

o voto de minerva. 

- Apr!j!sentaçã~ Or gani zação , limpeza , etc; 
. ,.. 

- Compotnçao : Disposição equili brada das f ormas esboçadas ; 

- PlaBticidad~ Viaual : Adequação e praticidade do material utili 

zado à ideia central ; 

- Cr iat·i vida de Alcance criativo do autor. 


	

